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EDITAL 13/2018 

ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO  DAS INSCR IÇÕES AO PROCESSO SELETIVO 
PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTR O DE RESERVA DA SELEÇÃO 

PÚBLICA DE COORDENADORES DE AMBIENTE VIRTUAL DE APR ENDIZAGEM (AVA) PARA 
OCURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ALFABETIZAÇÃO E LETRAME NTO NA MODALIDADE A 

DISTÂNCIA DA UFBA 

NOME DO CANDIDATO  HOMOLOGAÇÃO  OBSERVAÇÃO  
 

ACÁCIA GONDIM RIBEIRO INDEFERIDA Não atende ao item 3.1:  
- Diploma(s) ou certificado(s) de conclusão de curso, 
devidamente reconhecidos pelo MEC, na forma da 
legislação em vigor (escaneados). A 
candidataescaneou uma xerox do diploma. 
 
Não atende ao item 3.4:  
- Experiência comprovada no magistério superior (Ter 
experiência comprovada de 3 (três) anos no 
magistério superior (para bolsa de Professor 
Formador I); 
- Ter experiência comprovada de 1 (um) ano no 
magistério superior e formação mínima em nível de 
Mestrado (para bolsa de Professor Formador II); 
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ADRIANA CASTRO DEFERIDA  

ANA CRISTINA SANTOS FARIAS DEFERIDA  

CAROLINE ALCÂNTARA DUARTE DEFERIDA  

DANIELA DE JESUS LIMA DEFERIDA  

DÉBORA MOURA PASSOS INDEFERIDA ALEGAÇÕES RECURSAIS  
 
A candidata solicita correção do nome, bem como 
consideração do campo de formação como área afim 
ao curso. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A comissãoapresenta a devida correção do nome da 
candidata. Entretanto, embora pondere que 
Fonoaudiologia apresente aspectos de estudos da 
linguagem, considera que a referida áreaé específica 
do campo da saúde e não do campo da educação, 
não sendo, portanto, tratada como área afim. 

ELISEU ALVES TEIXEIRA INDEFERIDA Não atende  ao item 3.4: 
- Ter Graduação na área do curso ou afins. 
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IEDA PINHEIRO DA SILVA OLIVEIRA DEFERIDA ALEGAÇÕES RECURSAIS  
 
A candidata solicita revisão de documentação. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A comissão informa que houve equívoco na 
conferência da documentação. 

JEAN MÁRIO ARAÚJO COSTA DEFERIDA  

JOSEFA SANTANA LIMA INDEFERIDA Não atende ao item 3.1 
- Diploma(s) ou certificado(s) de conclusão de curso, 
devidamente reconhecidos pelo MEC, na forma da 
legislação em vigor (escaneados).  (Enviou sem cópia 
do verso – Registro do MEC) 

LAVÍNIA RODRIGUES DE JESUS DEFERIDA  

MARIA LÚCIA SIMÕES DO AMARAL SILVA INDEFERIDA Onde se lê:  
 
ALEGAÇÕES RECURSAIS 
 
A candidata solicita contemplação de documentação 
fora do prazo do Edital. 
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JUSTIFICATIVA  
 
A comissão informa que segue orientações do que 
está prescrito no item 3.3. do Edital: Não serão 
permitidas a complementação ou substituição 
documental após a inscrição ser efetivada e o prazo 
encerrado. 
 
 
Leia-se: 
 
ALEGAÇÕES RECURSAIS 
 
A candidata solicita possibilidade de revisão da 
análise de documentação. Para tanto, reencaminha, 
junto à interposição de recurso, documentos 
comprobatórios. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A comissão informa que segue as orientações do 
edital que prescreve no item 3.3.: Não serão 
permitidas a complementação  ou substituição  
documental após a inscrição ser efetivada e o prazo 
encerrado. 
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RUTH TRINDADE BRAGA SANTANA INDEFERIDA Não atende ao item 3.4:  
- Experiência comprovada no magistério superior (Ter 
experiência comprovada de 3 (três) anos no 
magistério superior (para bolsa de Professor 
Formador I); 
- Ter experiência comprovada de 1 (um) ano no 
magistério superior e formação mínima em nível de 
Mestrado (para bolsa de Professor Formador II). 

  SUZANA CLAUDETE AMORIM DE SOUZA INDEFERIDA Não atende ao item 3.4:  
- Experiência comprovada no magistério superior (Ter 
experiência comprovada de 3 (três) anos no 
magistério superior (para bolsa de Professor 
Formador I); 
- Ter experiência comprovada de 1 (um) ano no 
magistério superior e formação mínima em nível de 
Mestrado (para bolsa de Professor Formador II); 

VANESSA COSTA REIS INDEFERIDA Não atende ao item 3.1: 
- Documento de Identificação oficial com foto 
(escaneado). A candidata não enviou documento de 
identificação com foto. 
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Não atende ao item 3.4:  
- Experiência comprovada no magistério superior (Ter 
experiência comprovada de 3 (três) anos no 
magistério superior (para bolsa de Professor 
Formador I); 
- Ter experiência comprovada de 1 (um) ano no 
magistério superior e formação mínima em nível de 
Mestrado (para bolsa de Professor Formador II); 
 

 

 
________________________________________________________________________________ 

Profª Fatima Aparecida de Souza 

Coordenação Acadêmica 


